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PORTARIA N" 800/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA JULIANA SCHMIDT. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à servidora JULIANA SCHMIDT,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n*’. 097/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de maio de 2024.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de
2024.

Iporà-(PR), 08 de maio de 2024.

SÉRGJO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:32120696
Iporã-(PR), 08 de maio de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 798/2024 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:51625CEF

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUELY MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 800/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA JULIANA SCHMIDT, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 02 de maio de 2024 a 03 de maio de 2024, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n” 5.463.121-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 685.357.249-15, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAllDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n“. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de maio de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à servidora

JULIANA SCHMIDT, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n®. 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de maio de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de maio de
2024.

lporâ-(PR), 08 de maio de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:B22FA2A4
Iporã-(PR), 08 de maio de 2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 799/2024 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:71CCFA91

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI
MONTOVANl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N° 01/2024 - CME/SEDUC
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Dispõe sobre normas complementares e
procedimentos para a implementação e
desenvolvimento municipal relativas à Educação das
Relações Ético-Raciais e ao ensino de História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena, no âmbito das
unidades de ensino da Rede Municipal e particular de

Ensino de Iporã e dá outras providências.

0 disposto no Art. 34, da Lei n® 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I ~ Conceder, no dia 06 de maio de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

DANIELA BORTONI MONTOVANL brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPORÃ- CME,

no uso de suas atribuições legais, definidas pelo Art. 3° da Lei n.°
862/2007 de 05 de junho de 2007, e com fundamento no Art. 211 da
Constituição Federal (CF), nos artigos 8° e 11, Inciso III e IV da Lei
Federal de Diretrizes e Base da Educação LDBEN - (Lei n°

9.394/1996) e.
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